
APROVADO pelo Flendrio, ern Ðiscr¿ssão Geral e l/ofação

Únicø, o PROJETO DE RESOLUÇÃO LE'GISLATIYA N' 2T/2017, de øutoriø rtr¡

Deputødo BEI"ARMINO LIILï - REGULAMENTA a cürgø horrírica do,s;

profissionøis de søúde com øtuøção no âmbito dct AssewbÍeia L,egisløtivø dr¡

Estado do Amøzonøs. Com PARECER FAVOruíVEL da M'esa Diretora (R.elator:

Deputødo SAB',í REIS); e dus Comissões de ConstítwiÇûiû, Justiçct e Redaçã6

(Relator: Deputødo LUIZ CASI..RO); de Finançøs Ftiblicus (R.eløÍor: lleputødo,

JOSUE NETO); e de Assistên,:iø Social e Traballto (Reføtur: Ðeputødo Ð/f,

GOMES).

Volfe o Frocesso à Conaissão de Cordstituição e .fwsliça,

para eluborar ø Redøção FinøL.

Em: 27 de de .2$l8.
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APIIOVADA pelo Flenário, ern Ðiscussão

Geral e votação Única, ctt Redøção Finat do o pR.oJETt) ÐE

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N'27/2017, de øutor¡ø do ÐepraÍado

BELARMINO LINS.

À Promutgøção.

Em: 27 de j 2018

Deputødo
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